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CAMARA MUNICIPAL DE PITANG TLS

I
Rua Visconde de Guôrapuava, 311
Centro Administratlvo 28 de Janeiro
www.pitan ga.pÍ.leg.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - PaÍaná

cama ra @ pita n ga.pr.leg.br

Sr. Rêlator,

O Projeto de Lei Ordinária no 612022 tem por objetivo reajustar o valor da

Contribuição para o Custeio do Serviço.de lluminação Pública.

Tratando-se de projeto que visa aumentar a tributação, imprescindível a

observância do que dispõe o art. 3o-A do Código Tributário Municipal:

Aft. 3"-A É obigatória à realização de audiência Dública oelo Poder Executivo antes
do aumento da tributação.

§ 10 A audiência pública devera ser amplamente divulgada nos meios de comuniçação
com anteÇedência minima de 30 (trinta) dias da sua realização.
§ 2o Sem prejuízo do disposb no § 10, o edital de convocação deverá ser publicado em
velculo escdto de circulação no Municlpio por 2 (duas) vezes, sendo a primeira com 20
(vinte) dias e a segunda cnm 7 (sete) dias de antecedência da data da realização.
§ 3'O edital de convocacào da a ncla oública deverá orever. no mÍnlmo
l- a pauta, com os temas principaís e secundários que serão abordados;
ll - o objetivo:
lll - a data, exceto âs sexÍas-felras;
lV - o local, que devera ser de fác,7 acesso aos mteressados;
V . o horáio de início e de término;
Vl - a forma pela qual o cidadão pode paiicipar do debate e tempo destinado â dlscussáo
com o público;
Vll - o endereço completo do local onde se enÇontra a documentação relativa às
dlscussóes, que deverá ser disponibilizada aos ,nferessados com 1 (uma) semana de
antecedência.
§ 40 A audiência pública observará as sogulntes condigões:
I - realização em 3 (três) etapas: apresentação, dlscussão e conclusâo;
ll - uso de linguagem acessivel, sem prejuizo da utilizaçâo de mapas, gráficos e demais
têcnicas de comunicação visual;
lll - leitura e apresentação da matéria em.dlscussáo, sua impoftância e influência na
sociedade;
lV - garantia da manitestação oral daqueles que a desejarem pelo prazo máximo de 0S
(cinco) minutos;
V - abordagem de quesfões técnlcas, legais, ambientais, culturais, socials e económlcas
do projeto em discussâo.
§ 50 Deverão ser convidados a pafiicipar da audiência públíca representantes:
I - do Poder Legislativo;
ll - da Procuradoria-ceral do Municipio;
lll - do Ministério Público:
lV - do Procon;
V - de Associações de Moradores de Bairros do Município;
V/ - das concesslonárias e permissionárias diretamente lnÍeressadas;
Vll - da Câmara de Dirigentes e Lojistas:
Vlll - da Ordem dos Advogados do Brasil. (grifet)

Assim, antes de elaborar a lnformação Jurídica, devolvo o projeto para que seja

diligenciado junto ao Poder Execúivo acerca do cumprimento de tal medida:
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realização de audiência pública nos moldes do Código Tributário Municipal.

É o que tinha a inÍormar.

Pitanga, 23 de fevereiro de 2022.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 5í.6í8
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